
12338	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N° 129 SEXTA-FEIRA, 5 JUL 1996

71000 • ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
	

RSTOO

fi 101 . RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 	
CRÉDITO EXTR00000IFR/0

ANEXOI
PROGRAMA DE TRABALHO- (SUPLEMENTO) 

ESPECIFICAÇÃO EMFA FOVIE 'TOTAL
PESSOAL.

E ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS
E ENCARGOS

DA DIVIDA

ounRAs
DESPESAS

CORRENTES
NVIES1M3410S

INVERSÓES
FINANCEIRAS

PACRISZAÇÃO
DA

oMoA

OUTRAS
DESPESAS
°e CAPrfAL

PARTICIPAÇÃO SOCIETARLA 0000.000.000 14000.030 000

03.003 0035.1701 4.000.002.000 0.000.000.002
AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS COM PARTICIPAÇÃO MAJORITÁRIA DA i

UNIÃO
PROPORCIONAR O AUMENTO DO CAPITAL DAS EMPRESAS E SOCIEDADES .

EM QUE A UNIÃO DETENHA A MAIORIA DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO
ANOTO, ATRASES DA EMISSÃO DE 11TULOS DA DIVIDA PÚBLICA FEDERAL

0102 1:41.15 1001 DM F B.000.000.000 0 000 000.003
003000 00 BRASIL SIA 144 0.000.030.000 .. 0.000 CO3.000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.467-2, DE 4 DE JULHO DE 1996.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Instituto Nacional de 	 Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.467,
Colonização e Reforma Agrária, crédito extraordinário 	 de 5 de junho de 1996.
até o limite de R$ 800.000.000,00, para os fins que
especifica.	 Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n°
9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, crédito
extraordinário até o limite de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Brasília,	 4 de	 julho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

22000 - MINISTERIO DA AGR/CULTURA. DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRARIA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
22201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA
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